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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Processo:  59510.002211/2025-36-e 
 

Data:   23/03/2026 
 

Origem:  1ª/GRD/UEP 

 

Referência: O estudo técnico preliminar, previsto no art. 21 do Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos – RILC da Codevasf, é produzido com base nas informações consolidadas 

na fase de Formalização da Demanda e trata-se de um documento constitutivo da primeira etapa 

do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução, avaliando o objeto e promovendo estudo de mercado e dá base ao anteprojeto, 

ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade 

da contratação. 

 

Objetivo: 

 

Subsidiar a autoridade competente na decisão de contratar, por meio de uma licitação do tipo 

menor preço, a execução de obras de pavimentação em via localizada na Comunidade Oliveira, 

com blocos sextavados de concreto, no município de Ladainha, localizado na área de atuação da 

1ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado de Minas Gerais. 

 

Identificação da Necessidade/Problema considerando o Interesse Público: (RILC - Art.21-I)  

 

A 1ª Superintendência Regional da CODEVASF recebeu do município de Ladainha, por meio do 

Ofício nº 293/2025 (peça 1), a solicitação para execução das obras de pavimentação de via 

localizada na Comunidade Oliveira com blocos sextavados de concreto.  

 

As pavimentações propostas visam a melhoria de infraestrutura urbana e trafegabilidade das vias 

públicas, com melhoria da mobilidade urbana, qualidade de vida da população e estímulo ao 

desenvolvimento econômico do município.  

 

Requisitos da Contratação (RILC – Art. 21 - II) 

 

Não se aplica. Os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução foram definidos pela 

Prefeitura Municipal de Ladainha quando da elaboração do projeto apresentado. 

 

Análise de alternativas possíveis (RILC – Art. 21 - III) 

 

Não se aplica. A análise das alternativas possíveis foi feita pela Prefeitura Municipal de 

Ladainha quando da elaboração do projeto apresentado. 

 

Solução proposta (RILC – Art. 21 - IV)  

 

Considerando que a CODEVASF não possui disponibilidade de pessoal e equipamentos 

necessários para a execução direta das obras pretendidas e na ausência de outro órgão público 

com tais recursos para realização dos mesmos, entendemos ser a contratação de terceiros o 

caminho adequado à consecução dos objetivos. 
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Considerando que o Item 03 – Araçuaí, disponível na Ata de Registro de Preços, que contempla 

a região de Ladainha, apresenta valor de R$ 175,08 por m², enquanto o orçamento atualizado 

para a nova contratação aponta o valor de R$ 156,92 por m², conclui-se que a contratação com 

base na referida ata mostra-se economicamente inviável. 

 

Não se enquadrando nas condições de dispensa ou inexigibilidade previstas em lei, a contratação 

da referida obra deverá ocorrer por meio de licitação pública nos termos da Lei 13.303/2016.  

 

Dentre os regimes de contratação previstos no art. 43 da referida lei, considerando-se a 

imprecisão inerente dos quantitativos em razão da natureza do objeto, entendemos que a 

empreitada por preços unitários seja aquela que melhor se adequa às necessidades de 

contratação, onde seriam pagos apenas os serviços e quantitativos efetivamente executados. 

 

Quanto ao modelo da licitação, salvo posicionamento divergente das demais áreas que serão 

envolvidas futuramente no processo, consideramos ser o modelo eletrônico nos moldes da Lei 

13.303/2016, com modo de disputa aberta, critério de julgamento pelo menor preço e orçamento 

de referência público ser o mais adequado. 

 

Quantificação das Necessidades (RILC – Art. 21 – V)  

 

A quantificação das necessidades foi feita com base no projeto básico elaborado e entregue pela 

Prefeitura Municipal de Ladainha, juntamente com o ofício de solicitação das obras. 

 

O projeto prevê a pavimentação com blocos sextavados de concreto (bloquetes) de via localizada 

na Comunidade Oliveira, na área do Município, com extensão total de cerca de 1.200 m e largura 

variando entre 7,0 m e 8,0 m, totalizando cerca de 8.520 m² de área pavimentada, com 

implantação de dispositivos de drenagem superficial e sinalização vertical. 

 

Valor Estimado para Contratação (RILC – Art. 21 – VI)  

 

A partir dos projetos apresentados, das análises realizadas pela equipe técnica da CODEVASF e 

demais informações fornecidas pela prefeitura (especificações técnicas e memoriais descritivos), 

foi elaborada a planilha de quantitativos e preços unitários estimados para execução das 

pavimentações requeridas.  

 

O valor total proposto para contratação da obra é de R$ 1.337.000,00 (um milhão e trezentos e 

trinta e sete mil reais), correspondente ao valor disponibilizado para o atendimento da 

demanda, por meio de empenhos existentes a serem aproveitados nessa contratação (NEs nº 

2021NE511581 e 2021NE511751), a preços de março/2026, conforme planilha orçamentária 

apresentada em anexo. 

 

Possibilidade de Parcelamento da Solução (RILC – Art. 21 – VII)  

 

Considerando a característica dos serviços pleiteados, a distribuição da via indicada e a origem 

dos recursos que irão custear as obras, foi definido que não há viabilidade técnica e financeira no 

parcelamento da solução, pois incorreria em custos adicionais de mobilização e administração 

das obras, além de prejuízos à economia de escala. 
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Contratações Correlatas (RILC – Art. 21 - VIII) 

 

Não se aplica. A contratação pretendida não é correlata ou interdependente a nenhuma outra 

contratação realizada pela CODEVASF. 

 

Alinhamento com o Planejamento (RILC – Art. 21 – IX)  

 

A ação possui alinhamento com as ações desenvolvidas pela CODEVASF, uma vez que essa 

ação busca promover a implantação e qualificação de infraestrutura viária urbana de forma 

integral contemplando a pavimentação, drenagem superficial e sinalização viária. 

  

Essa contratação não estava prevista no Plano Anual de Contratações por se tratar de demanda 

externa, apresentada por necessidade da prefeitura. 

 

Resultados Pretendidos (RILC – Art. 21 - X) 

 

Com a realização das obras pretendidas, pretende-se melhorar as condições de infraestrutura 

viária e trafegabilidade da via selecionada, promovendo conforto, segurança e condições 

adequadas aos usuários. 

 

Providências Prévias (RILC – Art. 21 - XI) 

 

Não se aplica. As obras de pavimentação são dispensáveis de licenciamento ambiental e o 

certificado de dispensa será anexado ao processo.  

 

As áreas são de domínio público conforme declaração enviada pela Prefeitura.  

 

O corpo técnico da gerência é capacitado para a fiscalização desse tipo de obra. 

 

Impactos Ambientais e medidas de tratamento (RILC – Art. 21 - XII) 

 

Não se aplica. As pavimentações ocorrerão em área antropizada.  

 

Não será necessária supressão vegetal e não haverá interferência em cursos hídricos.  

 

Viabilidade e razoabilidade da contratação (RILC – Art. 21 – XIII)  

 

Conforme análise da documentação apresentada pela equipe técnica da CODEVASF, a 

pavimentação dos locais indicados pela prefeitura possui viabilidade técnica de execução. O 

orçamento para as obras será disponibilizado por meio de emendas parlamentares para essa 

finalidade. Trata-se de contratação que será realizada através de aproveitamento de empenhos 

previstos na Lei nº 14.770/2024. 

 

O valor máximo estimado para contratação das obras foi obtido por meio de levantamento dos 

serviços e quantitativos necessários, utilizando como custo unitário de referência para cada 

serviço as composições de custos fornecidas pelo SICRO e SINAPI, sem a desoneração da folha 

de pagamentos, além de cotações obtidas no mercado local, tendo como data-base dos preços o 

mês de março/2026. 
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Dessa forma, consideramos que os preços máximos sugeridos para essa contratação atendem ao 

disposto na Instrução Normativa nº 3 de 20 de abril de 2017 e correspondem aos preços que vem 

sendo praticados no mercado.  

 

Classificação da necessidade de sigilo (RILC – Art. 21 – XIV)  

 

Não há necessidade, nos termos da Lei nº 12.527/2011, da manutenção de sigilo sobre esse 

Estudo Técnico Preliminar.  

 

Síntese da Solução: 

 

Após a realização de todos os estudos e análises citados neste documento, diante da necessidade 

de contratação das obras de pavimentação da referida via, demonstrou-se que a elaboração de 

uma licitação eletrônica nos moldes da Lei 13.303/2016, com modo de disputa aberto, critério de 

julgamento pelo menor preço e o orçamento de referência público, para uma contratação no 

regime de empreitada por preços unitários no valor máximo de R$ 1.337.000,00 (um milhão e 

trezentos e trinta e sete mil reais), em item único, seria a opção mais viável técnica e 

economicamente falando para atender a demanda de pavimentação apresentada pelo município 

de Ladainha, localizado na área de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, no 

estado de Minas Gerais, numa área pavimentada total de cerca de 8.520 m². 

 

A contratação, através do modelo citado, em razão do que se estudou, se mostra viável. 

 

Fundamentação Legal: 

 

Lei nº 13.303/2016 – Lei das Estatais  

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

 
 

Jamille da Silva Meireles 

Analista em Desenvolvimento Regional 

1ª SR - CODEVASF 

 

 

Tiago Cícero Vieira Cunha 

Chefe da Unidade Regional de Estudos e Projetos 

1ª SR - CODEVASF 

De acordo:  

 

Marcos Antônio Rigueira Egídio 

Gerente Regional de Infraestrutura  

1ª SR - CODEVASF  

 

 

Aroldo Mauro de Sena Júnior 

Gerente Regional de Gestão Estratégica 

1ª SR - CODEVASF  

 

 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar:  

 

 

Antônio Romeu Pereira Souto Filho 

Superintendente Regional 

  1ª SR – CODEVASF 

 

 

e-DOC 73C1719F
Proc 59510.002211/2025-36-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 73C1719F

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=73C1719F
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2211&filter[anoproc]=2025


 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 

 

 

 

 
 

 

ANEXO – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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